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RESUMO
O presente artigo teve como objetivo analisar criticamente a liberdade de expressão no constitucionalismo brasileiro, especialmente no contexto digital marcado pelo protagonismo das redes sociais. A Constituição Federal de 1988 assegura esse direito como um dos pilares do Estado Democrático de Direito, mas não o reconhece como absoluto, impondo sua convivência com outros valores constitucionais, como a dignidade da pessoa humana, a honra e a proteção das instituições democráticas. Com a revolução tecnológica e o crescimento das plataformas digitais, ampliaram-se as possibilidades de circulação de informações e democratização do debate público, ao mesmo tempo em que se intensificaram práticas de desinformação, discursos de ódio e ataques à ordem institucional, gerando desafios quanto à regulação do ambiente virtual e o risco de censura privada. Nesse cenário, o Supremo Tribunal Federal assumiu papel decisivo ao enfrentar conflitos inéditos. Ao declarar sua inconstitucionalidade parcial, a Corte entendeu que a responsabilização das plataformas apenas mediante ordem judicial não oferecia proteção suficiente a direitos fundamentais, estabelecendo que, em crimes contra a honra, a ordem judicial permanece necessária, mas conteúdos idênticos posteriormente publicados devem ser removidos por simples notificação. O estudo, desenvolvido a partir de pesquisa bibliográfica e jurisprudencial, aponta que a liberdade de expressão se consolida como direito preferencial prima facie, essencial ao pluralismo democrático, mas sujeito a limitações proporcionais quando em conflito com outros direitos da personalidade. Conclui-se que a atuação recente do STF busca equilibrar a preservação da liberdade de expressão com a prevenção de abusos nas redes sociais, evitando tanto a censura prévia quanto a omissão estatal, reafirmando esse direito como fundamento da democracia, mas em diálogo permanente com a tutela da dignidade humana e a estabilidade das instituições.
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[bookmark: 6vtxa0b68j2q]1 INTRODUÇÃO
A liberdade de expressão ocupa posição importante no constitucionalismo brasileiro contemporâneo, fazendo parte de um dos pilares do Estado Democrático de Direito. Na Constituição Federal Brasileira de 1988 a liberdade de expressão encontra respaldo no artigo 5ª, incisos IV, IX e X, e no artigo 220, que asseguram tanto a livre manifestação do pensamento quanto a vedação de qualquer forma de censura prévia (BRASIL, 1988). No entanto, não se pode afirmar que esse direito fundamental é absoluto, devendo conviver em harmonia com outros bens igualmente protegidos constitucionalmente, como a dignidade da pessoa humana, a honra, a privacidade e a própria estabilidade das instituições democráticas (BARROSO, 2023).
Com a modernização da sociedade e a grande revolução digital dos últimos anos, as redes sociais ganharam grande destaque de modo a ampliar significativamente o alcance e a velocidade da circulação de informações. Se, por um lado, essas plataformas possibilitaram a democratização da comunicação e a intensificação do debate público, por outro, abriram espaço para a disseminação de discursos de ódio, desinformação em massa e ataques às instituições democráticas (FREITAS; LUNARDI; CORREIA, 2024).
Nesse sentido, surge uma preocupação a partir das plataformas digitais quanto ao controle dos diversos conteúdos que circulam em seus ambientes, e, consequentemente, engrandece também a preocupação acerca de o quanto a função regulatória dessas redes pode provocar um grande impacto sobre a liberdade de expressão, podendo gerar uma certa censura privada e uma possível concentração de poder sobre a circulação de ideias.
Diante dessa nova realidade, o Supremo Tribunal Federal arbitrou conflitos inéditos relacionados ao tema, como o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 1.037.396 (Tema 987) e nº 1.057.258 (Tema 533), em que a Corte analisou a constitucionalidade do artigo 19 do Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014). A partir dos julgamentos, o STF reconheceu a inconstitucionalidade parcial da regra que previa que as plataformas só seriam responsabilizadas civilmente se descumprissem ordem judicial específica de remoção de conteúdo, por não oferecer proteção suficiente a direitos fundamentais relevantes, como a honra, a dignidade e a própria democracia (BRASIL, STF, 2025).
Nesse viés, o presente estudo busca analisar criticamente os debates voltados a regulação das redes sociais, com ênfase na recente interpretação do artigo 19 do Marco Civil da internet. A análise articula fundamentos constitucionais, doutrinários e jurisprudenciais, a fim de compreender de que modo a Corte tem equilibrado a proteção à manifestação livre do pensamento e a necessidade de tutela de outros direitos fundamentais essenciais à democracia.
2 OBJETIVO
O presente artigo tem como objetivo analisar de forma crítica a recente decisão do Supremo Tribunal Federal relativa à liberdade de expressão no contexto das redes sociais, destacando como a Corte tem interpretado e aplicado os princípios constitucionais diante dos desafios impostos pela comunicação digital. Busca-se compreender de que forma tais decisões contribuem para a construção de um equilíbrio entre o direito à manifestação do pensamento e a necessidade de proteção contra abusos e violações a outros direitos fundamentais.
3 MÉTODO
A pesquisa foi desenvolvida por meio de abordagem qualitativa, utilizando-se de pesquisa bibliográfica e análise jurisprudencial. A etapa bibliográfica consistiu no levantamento e estudo de obras doutrinárias nacionais e artigos científicos que tratam da liberdade de expressão e de sua relação com o ambiente digital. Já a análise jurisprudencial concentrou-se em decisões recentes do Supremo Tribunal Federal, permitindo identificar os fundamentos jurídicos empregados pela Corte e as tendências interpretativas no enfrentamento dos conflitos relacionados à manifestação do pensamento nas redes sociais.
4 RESULTADOS E DISCUSSÃO
I- LIBERDADE DE EXPRESSÃO
A liberdade de expressão existia no Brasil desde a Constituição do Império, e foi assim resguardada até 1937, quando, no governo de Getúlio Vargas, o princípio do livre pensamento foi extinto e a adoção da censura reprimiu opiniões de todos aqueles que eram contra o estado novo. Quando houve o período da redemocratização, a lei maior de 1946 assegurou novamente a exposição de pensamentos, podendo ainda haver punições a respeito de abusos cometidos por particulares, isso até a volta do Governo Vargas em 1953 com a “Lei da Imprensa” que reprimia novamente de forma incisiva a liberdade de expressão. Foram anos de luta até que houvesse a promulgação de uma constituição que gerasse segurança e liberdade aos ideais do povo brasileiro, e à expressão destes. 
A constituição federal de 1988 assegura, em seu bojo, diversas garantias e direitos direcionados aos cidadãos, fazendo jus ao modelo constitucional do estado. Ao se falar em livre expressão de atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença (CF/1988, Art.5º, IX) fala-se também da livre circulação da opinião pública, seja ela positiva ou negativa a respeito do governo, estado ou sociedade, protegida legalmente de regulamentação ou imposição de limites. A afirmativa de que a manifestação de pensamento ou expressão, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição (CF/1988, Art.220) abre margem ao pensamento: até onde vai a liberdade? 
A liberdade de expressar ideias e opiniões é um privilégio dado aos indivíduos participantes da sociedade, além disso, é também um direito garantido e protegido por legislações e um dos importantes pilares do estado democrático de direito, visto que tal anuência ideológica permite a livre circulação de ideais e juízo de valor de diferentes esferas sociais. Ademais, com o condão garantido pela carta magna, vem também a responsabilidade a respeito dos direitos de terceiros, visto que o pleno gozo da liberdade de expressão pode ferir diretamente o direito da personalidade de outrem. 
II- LIBERDADE DE EXPRESSÃO E AS REDES SOCIAIS NO MUNDO ATUAL

No mundo contemporâneo, o surgimento das redes sociais fundou um amplo espaço para a frequente disseminação de informações, e acima disso, transformou a maneira como tais notícias são consumidas: de forma ágil, irrestrita, e na maioria das vezes, anônima. A discussão acerca da linha tênue entre opinião e ataque à personalidade de outrem, veio à tona com a mesma força e cronologia da manifestação das plataformas digitais, fazendo-se refletir quanto deve-se esperar até intervir na autonomia opinativa dos membros da sociedade, sem que seja confundido com censura. 

Acerca disso, “O Princípio do Dano” é um conceito filosófico que traz a narrativa da não restrição às ações dos indivíduos, a menos que tais ações estejam causando danos a outros. Para Mill (A Liberdade, 1859), a única atitude de repressão e de poder exercido sobre alguém deve ser para evitar que outra pessoa seja lesada por sua conduta, segundo o pensador britânico, cada pessoa é soberana sobre si mesma e o Estado ou a sociedade não tem o direito de intervir sobre suas escolhas, mesmo que imorais. Análogo à obra, pode-se dizer que o controle dos conteúdos que circulam nos espaços virtuais está diretamente ligado à proteção dos direitos de todos? 

Em um mundo onde as redes sociais tornaram-se a principal forma de comunicação entre os indivíduos, faz-se necessário o controle do que circula e do conteúdo disseminado nas plataformas. A liberdade de expressão é um Direito garantido, mas não é absoluto, tendo que haver limites e regras em seu uso para que não venha a ferir diferentes virtudes asseguradas à sociedade, contudo, existem discussões a respeito da forma de regulamentação das plataformas, e o limite entre censura e cunho protetivo acerca dos direitos do povo brasileiro.

III- DECISÕES DO STF: REGULAÇÃO OU CENSURA?
As mídias sociais consolidaram-se como parte incontestável da realidade contemporânea, tornando-se espaço privilegiado para a circulação de informações, ideias e opiniões. Nesse cenário, surge a necessidade de regulamentação de seu uso, especialmente no que se refere às manifestações realizadas em plataformas digitais.
Com o avanço das tecnologias da informação e comunicação, cada vez mais presentes no cotidiano dos cidadãos, a regulação do ambiente virtual torna-se indispensável. Isso porque, embora as redes sociais permitam a livre manifestação do pensamento, as publicações permanecem visíveis ao público até que sejam removidas pelo próprio usuário ou por mecanismos de privacidade das plataformas. Contudo, tais medidas internas nem sempre são eficazes, possibilitando violações a direitos fundamentais de terceiros.
Nesse debate, o entendimento de que a liberdade de expressão configura um direito negativo e que pressupõe a abstenção do estado, limitando-se, assim, às ações do estado para que ele não impeça e nem coíba a manifestação do pensamento (SARMENTO, 2007). Dessa forma, embora sua dimensão preponderante seja realmente negativa, a efetiva garantia desse direito, em uma sociedade marcada por desigualdades, demanda também ações positivas estatais, voltadas à ampliação das oportunidades de participação no debate público e ao enriquecimento do pluralismo democrático. E com isso, nesse contexto que assumem relevância as decisões do Supremo Tribunal Federal (STF), cuja atuação recente tem sido fundamental para equilibrar a proteção da liberdade de expressão com a salvaguarda de outros direitos fundamentais.
É oportuno afirmar que durante muito tempo defendeu-se a ideia de que os direitos fundamentais eram direitos absolutos ou ilimitados, ao fundamento de que estavam intimamente ligados à natureza humana. Entretanto, Camazano entende que os direitos fundamentais não são, nem podem, nem nunca poderiam ser ilimitados, pois todos estão sujeitos a limitações, uma vez que o titular não é um indivíduo isolado ou soberano, mas um ser inserido em sociedade, cujo exercício das liberdades deve estar alinhado com os direitos dos outros e com a convivência ordenada no Estado. Ademais, nota-se que em um estado democrático, onde os direitos fundamentais governam, é preciso algo mais que a convivência com os demais e garantia dos direitos dos demais, daí porque se impõe, naturalmente, restrições as próprias liberdades para garantir a necessária ordem social.
O Ministro Joaquim Barbosa entendeu pela ADPF 130, que o estado pode, sem ser opressor da liberdade de expressão, ser fonte de liberdade e atuando em prol dessa liberdade, desobstruindo canais de expressão que são vedados àqueles que buscam, consciente ou inconsciente, silenciar e marginalizar. Razão pela qual, alguns dispositivos da lei 5.250/67 encontrariam amparo na CF/88, notadamente aqueles contidos nos os artigos 1º, § 1ª, 14, 16, inciso I, 20, 21 e 22, que versam sobre o direito resposta, pois seriam importantes instrumentos de proteção do direito de personalidade e úteis para coibir abusos não tolerados pelo sistema jurídico. 
Mais recentemente, em 26 de junho de 2025, o STF, sob os Recursos Extraordinários 1.037.396 (Tema 987) e 1.057.258 (Tema 533), declarou a parcial inconstitucionalidade do artigo 19 do Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014). O dispositivo estabelecia que provedores de aplicações só poderiam ser responsabilizados civilmente por conteúdos de terceiros mediante descumprimento de ordem judicial específica de remoção. Para a Corte, essa regra não oferecia proteção suficiente a direitos fundamentais, em especial à honra e à própria democracia.
O novo entendimento diferenciou a tutela da liberdade de expressão em dois pontos: Nos casos de crimes contra a honra (calúnia, difamação e injúria), mantém-se a exigência de ordem judicial para responsabilizar as plataformas, preservando-se o espaço para críticas, ainda que incômodas. Contudo, a partir de uma decisão judicial específica, os provedores deverão remover também conteúdos idênticos posteriormente publicados, mediante simples notificação, sem necessidade de novas ordens judiciais.
Assim, o STF buscou um ponto de equilíbrio entre a prevenção de abusos nas redes sociais e a preservação da liberdade de expressão, evitando tanto a censura prévia quanto a omissão estatal frente a violações de direitos. 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
A proposta no presente trabalho mostra-se de extrema relevância social e jurídica, na razão de que a liberdade plena e irrestrita no que se refere à liberdade de expressão, mormente através da internet, poderia conduzir à desinformação. Enquanto uma restrição extrema resultaria no desvirtuamento da própria natureza da internet, e suas redes sociais, implicando regresso à censura.
Com o advento das redes sociais e a consequente ampliação do alcance e da velocidade de propagação das informações, novos desafios se impuseram. Essas plataformas potencializaram o debate público e democratizaram a comunicação, mas também favoreceram a disseminação de discursos de ódio, ataques a direitos da personalidade e desinformação em larga escala (FREITAS; LUNARDI; CORREIA, 2024). Esse cenário evidencia a necessidade de regulação adequada, capaz de prevenir abusos sem comprometer o núcleo essencial da liberdade de expressão.
À referida indagação, sucede-se que a liberdade de expressão seria um complexo de direitos fundamentais relacionado à comunicação que se justifica como tal por múltiplos fatores, porém não possui natureza absoluta. Assim, admitiria restrições ou limites, explícitos ou implicitamente contidos no próprio texto constitucional, os quais podem ser extraídos de precedentes relevantes do STF sobre as questões polêmicas em torno da liberdade de expressão.
Portanto, o estudo evidencia que a corte tem procurado construir um ponto de equilíbrio entre a proteção da livre manifestação do pensamento e a necessidade de coibir práticas abusivas no ambiente digital. A análise histórica, doutrinária e jurisprudencial revela que a liberdade de expressão, embora indispensável ao regime democrático, deve ser constantemente reinterpretada à luz das transformações sociais e tecnológicas. Conclui-se, assim, que o desafio atual consiste em assegurar a plena circulação de ideias, ao mesmo tempo em que se preserva a efetividade de outros direitos fundamentais, condição indispensável para a consolidação de uma democracia inclusiva.
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